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Ata da Vigésima Terceira Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Vereadores de Estrela 
Velha, em onze de outubro de dois mil e vinte dois. Abertura: Aos onze dias do mês de Outubro 
do ano de dois mil e vinte e dois, às dezoito horas, nas dependências da Câmara Municipal de 
Vereadores, com endereço na Avenida Lauro Billig de Castilhos, nº 410, realizou-se a Vigésima 
Terceira Sessão Ordinária do ano de dois mil e vinte e um, da Sétima Legislatura, sob a 
Presidência do Vereador Antônio Rosalvo Drum (PP). O Presidente, em nome de Deus, declarou 
abertos os trabalhos da Vigésima Terceira Sessão Ordinária do ano de dois mil e vinte e dois. 
Cumprimentando os Vereadores, Servidoras e Assessora Jurídica Diulia Ceolin e demais 
presentes Lais Moura Somavilla. Em seguida, convidou o Vereador Ezequiel Somavilla para fazer 
a leitura do texto bíblico e aos demais permanecerem em pé. Em seguida, havendo quórum 
suficiente, o Presidente colocou em discussão a Ata da Sessão Ordinária anterior. Não havendo 
manifestações, colocou em votação sendo aprovada por unanimidade. Expediente: Convite para 
participar da 16° Reunião Técnica Estadual sobre Plantas Bioativas e 2° Congresso Sul-
Brasileiro de Plantas Bioativas. Leitura das correspondências do Executivo: Oficio n° 198/2022 – 
GP – Resposta ao Oficio n° 65/2022 – CMV; Oficio n° 199/2022 – GP – Onde encaminha Projetos 
de Leis n°s 1.473 e 1.474; Oficio n° 41/2022 – CRAS/SMASCT – Convida para evento alusivo 
em homenagem ao Dia do Idoso; Oficio n° 40/2022 – CRAS/SMASCT – Convida para a 6° 
Conferencia Municipal da Criança e do Adolescente. Pauta Legislativa: Indicação n° 07, de 11 
de outubro de 2022, de autoria do Vereador Dieison Neu (PDT), onde PROPÕE ao Poder 
Executivo Municipal, através da Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos e Trânsito, 
para que seja realizado estudos de viabilidade para construção de banheiros (feminino e 
masculino), copa e cozinha, como também, realizar a manutenção das lâmpadas e das redes 
esportivas, bem como a limpeza de todo a Quadra Poliesportiva de São Luiz, interior, no nosso 
município. Indicação n° 08, de 11 de outubro de 2022, de autoria do vereador Deoclécio 
Ravanello, onde PROPÕE ao Poder Executivo Municipal, através da Secretaria Municipal de 
Agricultura, Fomento Econômico e Meio Ambiente, para que seja realizado estudo de viabilidade 
para acrescer o subsídio regulamentado pela Lei Municipal nº. 998, de 14 de dezembro de 2011, 
a qual dispõe da seguinte redação: “Autoriza o Poder Executivo subsidiar horas de serviços para 
produção de silagem e dá outras providências”. Deste modo, proponho o acréscimo de até 02 
(duas) horas a mais do que já é estabelecido em Lei, passando de até 03 (três) horas de serviços 
por ano para produção de silagem para os produtores rurais cadastrados no Programa Municipal 
de Desenvolvimento da Bacia Leiteira para até 05 (cinco) horas. Pedido de Providência n° 11, 
de 11 de outubro de 2022, de autoria do vereador Jardel Silveira, da Bancada Progressistas, 
onde Propõe ao Executivo Municipal que seja providenciado com urgência iluminação pública na 
entrada do Parque Municipal de Eventos Oscar Leite de Moraes. Emenda Modificativa n° 01, de 
05 de outubro de 2022, de autoria dos vereadores Antônio Rosalvo Drum, Deoclécio Ravanello, 
Jardel Silveira e Valdir Freese (Progressistas) e Dieison Neu (PDT), onde “Modifica dispositivo 
no Anexo III do Projeto de Lei n° 1.468, de 30 de agosto de 2022, que “Dispõe sobre as Diretrizes 
Orçamentária para o exercício financeiro de 2023”. Emenda Aditiva n° 01, de 05 de outubro de 
2022, de autoria dos vereadores Antônio Rosalvo Drum, Deoclécio Ravanello, Jardel Silveira e 
Valdir Freese (Progressistas) e Dieison Neu (PDT), onde “Adiciona dispositivos no Anexo III do 
Projeto de Lei n° 1.468, de 30 de agosto de 2022, que “Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentarias 
para o exercício financeiro de 2023”. Projeto de Lei do Executivo n° 1.473, de 10 de outubro de 
2022, de autoria do Poder Executivo Municipal, onde “Autoriza a abertura de crédito especial no 
montante de seiscentos mil reais”. Projeto de Lei do Executivo n° 1.474, de 10 de outubro de 
2022, de autoria do Poder Executivo Municipal, onde “Autoriza a contratação temporária de 
servidores, por excepcional interessa público, para atuar na Secretaria Municipal da Saúde, e dá 
outras providências”. O Projeto de lei n° 1.474 ficará baixados para estudo nas comissões. 
Pequeno Expediente e Grande Expediente: Não houveram vereadores inscritos. Ordem do Dia:  
Coloco em discussão a Indicação n° 07, de 11 de outubro de 2022, de autoria do Vereador 
Dieison Neu (PDT), onde PROPÕE ao Poder Executivo Municipal, através da Secretaria 
Municipal de Obras, Serviços Públicos e Trânsito, para que seja realizado estudos de viabilidade 
para construção de banheiros (feminino e masculino), copa e cozinha, como também, realizar a 
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manutenção das lâmpadas e das redes esportivas, bem como a limpeza de todo a Quadra 
Poliesportiva de São Luiz, interior, no nosso município. Em discussão: O vereador Dieison 
complementou que a referida indicação vem ao encontro após diversas indicações que já foram 
feitas por outros colegas vereadores e até o momento nada foi feito. Como já trazido em outros 
momentos, venho reforçar que tal indicação se faz necessária com urgência, diante de inúmeros 
pedidos dos membros da Comunidade São Luiz, pois é fundamental que os atletas tenham, no 
mínimo, sanitários na Quadra Poliesportiva, salientando que até o momento não é disponibilizado 
nem água encanada para quem utilizava referida Quadra. Ademais, os sanitários poderiam 
também serem utilizados como vestiários. Sendo assim, é de suma importância a análise do 
pedido, visando a integridade física, conforto e o bem-estar geral dos atletas durante os seus 
exercícios, como também, para os demais membros da Comunidade que utilizam o local, pois 
ter água e banheiros é o mínimo que necessita-se para a continuidade e efetividade da utilização 
de um bem público, afinal não existem banheiros nas proximidades do local para o uso coletivo, 
agradeceu. O vereador Jardel salientou ainda que essa indicação é muito valida, visto que já 
havia sido feita em anos anteriores este pedido, levando em conta que já foram feitas várias 
adequações e melhorias em outros ginásios do municipio, não mais justo do que o municipio dar 
este suporte a esses prédios, incentivando até mesmo a prática de esportes, agradeceu. Coloco 
em discussão a Indicação n° 08, de 11 de outubro de 2022, de autoria do vereador Deoclécio 
Ravanello, onde PROPÕE ao Poder Executivo Municipal, através da Secretaria Municipal de 
Agricultura, Fomento Econômico e Meio Ambiente, para que seja realizado estudo de viabilidade 
para acrescer o subsídio regulamentado pela Lei Municipal nº. 998, de 14 de dezembro de 2011, 
a qual dispõe da seguinte redação: “Autoriza o Poder Executivo subsidiar horas de serviços para 
produção de silagem e dá outras providências”. Deste modo, proponho o acréscimo de até 02 
(duas) horas a mais do que já é estabelecido em Lei, passando de até 03 (três) horas de serviços 
por ano para produção de silagem para os produtores rurais cadastrados no Programa Municipal 
de Desenvolvimento da Bacia Leiteira para até 05 (cinco) horas. Em discussão: O vereador 
Deoclécio salienta que considerando a característica da cadeia produtiva do leite no Brasil e sua 
importância no agronegócio nacional. Considerando que o leite está entre os seis primeiros 
produtos mais importantes da agropecuária brasileira, como também, a importância dos seus 
derivados, os quais desempenham um papel relevante no suprimento de alimentos, na geração 
de emprego e renda para a população. Considerando que a pecuária leiteira, devido à 
remuneração mensal e a possibilidade de obter renda mesmo quando explorada em pequenas 
áreas, caracteriza-se como importante atividade para diversificação e viabilidade econômica de 
propriedades rurais administradas em regime de economia familiar. Considerando que nosso 
município possui 70% (setenta por cento) da população vivendo na área rural, além do que, 
atualmente temos 52 (cinquenta e dois) produtores ativos na bacia leiteira, com produção mensal 
em torno de 230 (duzentos e trinta) mil litros. Considerando que somos sabedores das 
dificuldades recorrentes que principalmente os pequenos agricultores estão enfrentando para se 
manterem no setor, devido ao alto custo de produção, a variação do clima entre outros, o que 
tem levado muitos a desistirem de laborar nesta linha. Considerando, que a produção gera 
considerável retorno de créditos de ICMS para o município. Sendo assim, é de suma importância 
a análise desta indicação, a qual venho propor o acréscimo no subsídio de horas silagem de até 
3 (três) para até 5 (cinco) horas, afinal é um incentivo justo aos trabalhadores do campo para 
manterem-se no setor incentivando também os jovens a permancerem no setor, buscando 
inovação e potencializando esta área tão importante para o sustento de muitas famílias do nosso 
município, gerando inúmeros empregos no setor agropecuário brasileiro e, consequentemente 
ampliando também o retorno na receita de ICMS, agradeceu. O vereador Jardel ainda salienta a 
importancia dessa indicação, onde visa o incentivo e a permanência dos jovens no meio rural, 
que além da bacia leiteira, vai subsidiar os produtores de gado de corte também, agradeceu. 
Colo em discussão o Pedido de Providência n° 11, de 11 de outubro de 2022, de autoria do 
vereador Jardel Silveira, da Bancada Progressistas, onde Propõe ao Executivo Municipal que 
seja providenciado com urgência iluminação pública na entrada do Parque Municipal de Eventos 
Oscar Leite de Moraes. Em discussão: O vereador Jardel considerando que a iluminação pública 
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é uma necessidade básica da manutenção da via pública e dos bens municipais, além de ser 
responsabilidade do municipio tal obrigação. Considerando que nos proximos dias 14 a 16 de 
outubro deste ano acontecerá no Parque Municipal de Eventos Oscar Leite de Moraes a 22° 
Olimpiadas Rurais de Estrela Velha, RS. Considerando que o Parque Municipal se encontra na 
faixa de asfalto tendo pouca visibilidade dos motoristas. Considerando que está acontecendo 
treinos todos os dias no ginásio de esportes do referido Parque é de suma importância a 
providência desta iluminação na sua entrada e, ainda que seja instalada nos dois sentidos na 
via, a fim de melhor attender as necessidades da nossa população e evitar acidentes de trânsito, 
agradeceu. O vereador Deoclécio também salienta a importância da iluminação na entrada do 
parque, para evitar principalmente acidentes de trânsito, agradeceu. Não havendo mais 
manifestações, coloco em votação. Vereadores favoráveis permaneçam como estão e 
Vereadores contrários se manifestam. Aprovado por Unanimidade. Coloco em discussão a 
Emenda Modificativa n° 01, de 05 de outubro de 2022, de autoria dos vereadores Antônio 
Rosalvo Drum, Deoclécio Ravanello, Jardel Silveira e Valdir Freese (Progressistas) e Dieison 
Neu (PDT), onde “Modifica dispositivo no Anexo III do Projeto de Lei n° 1.468, de 30 de agosto 
de 2022, que “Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentária para o exercício financeiro de 2023”. 
Pareceres das Comissões de Constituição, Justiça e Redação, Parecer da Comissão Geral e 
Parecer Jurídico são favoráveis à tramitação do Projeto. Em discussão: O vereador Jardel 
salienta que esta emenda visa ajustar a redação do Anexo III, do Projeto de Lei n° 1.468/2022, 
modificando o objetivo do programa, relacionando as ações propostas, e modificando a 
numeração da primeira ação conforme sua funcionalidade de manutenção, agradeceu. Não 
havendo mais manifestações, coloco em votação. Vereadores favoráveis permaneçam como 
estão e Vereadores contrários se manifestam. Aprovado por Unanimidade. Coloco em discussão 
a Emenda Aditiva n° 01, de 05 de outubro de 2022, de autoria dos vereadores Antônio Rosalvo 
Drum, Deoclécio Ravanello, Jardel Silveira e Valdir Freese (Progressistas) e Dieison Neu (PDT), 
onde “Adiciona dispositivos no Anexo III do Projeto de Lei n° 1.468, de 30 de agosto de 2022, 
que “Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentarias para o exercício financeiro de 2023”. Pareceres 
das Comissões de Constituição, Justiça e Redação, Parecer da Comissão Geral e Parecer 
Jurídico são favoráveis à tramitação do Projeto. Em discussão: O vereador Jardel salienta que a 
proposta a emenda visa a inclusão de projeto/atividade para realizar adequação dos poços 
artesianos do interior do municipio, conforme indicação já realizada. Desta forma, possibilitara 
consequentemente realizar a Outorga de Direito do uso da Água e também manutenção e o 
tratamento para caixas d’água dos referidos poços artesianos, pois é um dever do Ente Público 
oferecer uma água de qualidade aos municipes. Para isto, será suprimida a ação 2032, 
redundante no Anexo III do referido Projeto, agradeceu. Não havendo mais manifestações, 
coloco em votação. Vereadores favoráveis permaneçam como estão e Vereadores contrários se 
manifestam. Aprovado por Unanimidade. Coloco em discussão o Projeto de Lei do Executivo n° 
1.468, de 30 de agosto de 2022, de autoria do Poder Executivo Municipal, onde “Dispõe sobre 
as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2023”. Pareceres das Comissões de 
Constituição, Justiça e Redação, Parecer da Comissão Geral e Parecer Jurídico são favoráveis 
à tramitação do Projeto. Em discussão: O vereador Jardel é favorável a aprovação deste projeto, 
sendo muito importante, como difrecionador da Lei Orçamentária Anual, destaca que este projeto 
é aprovado juntamente com a Emenda Modificativa e Aditiva já discutidas, agradeceu. Não 
havendo mais manifestações, coloco em votação juntamente com a Emenda Modificativa e 
Emenda Aditiva. Vereadores favoráveis permaneçam como estão e Vereadores contrários se 
manifestam. Aprovado por Unanimidade. Colo em discussão o Projeto de Lei do Executivo n° 
1.473, de 10 de outubro de 2022, de autoria do Poder Executivo Municipal, onde “Autoriza a 
abertura de crédito especial no montante de seiscentos mil reais”.  Pareceres das Comissões de 
Constituição, Justiça e Redação, Parecer da Comissão Geral e Parecer Jurídico são favoráveis 
à tramitação do Projeto. Em discussão: O Vereador Jardel é favorável a aprovação do Projeto, 
mas ressaltando que este projeto está entrando hoje nessa casa legislativa e assim sendo 
também aprovado no dia de hoje, lembrando que já tínhamos aprovado outro projeto com o 
mesmo objetivo de construção de bloco, mas visando que a classificação orçamentária 
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apresentada no projeto anterior, os recursos municipais para o aproveitamento do crédito 
proposto na unidade orçamentária veio com numeração 0801, onde seria Recurso Livre no valor 
de R$ 100 mil reais e FUNDEB no valor de R$ 500 mil reais, teve um equívoco de numeração, 
sendo assim com a aprovação desta nova lei, fica revogada a lei aprovada anteriormente, 
agradeceu. Não havendo mais manifestações, coloco em votação. Vereadores favoráveis 
permaneçam como estão e Vereadores contrários se manifestam. Aprovado por Unanimidade. 
Explicações pessoais: O vereador Deoclécio fez uso da tribuna para Parabenizar os Professores 
pela passagem do dia do professor no dia 15 de outubro, comemoramos o dia do professor! 
Eu não posso deixar passar este dia em branco. Vocês são os educadores do mundo, os tutores 
de tudo que existe e merecem um reconhecimento. Feliz Dia do Professor! 
Que nunca apague o desejo nem a paciência de explicar mais uma e outra vez. 
Que sempre se mantenha o brilho no olhar após a sensação de dever cumprido após mais uma 
aula. Que mantenham sempre esse amor e dedicação a profissão, que os leva a deixar muitas 
vezes seus próprios filhos em casa, e se dedicam ao cuidado de educar nossos filhos e netos. 
Queremos deixar um especial agradecimento a todos vocês que com seu empenho, todos os 
dias, fazem nossas escolas funcionarem, pois sem vocês elas não existiriam. 
Saibam que sua dedicação não passa despercebida, e que a maior recompensa do seu trabalho 
ainda está por vir, e será obtida em cada conquista realizada pelos seus alunos. 
Esse dia, que é todo de vocês, e de todos nós também, pois em cada um de nós vivem os 
ensinamentos daqueles que alicerçam o futuro do país, os professores! 
Pois com certeza, todos nós aqui lembramos daquela primeira educadora, que nos ensinou a 
rabiscar as primeiras palavras, eu guardo com muito carinho a lembrança da minha professora, 
a Dona Lourdes. E assim, vocês são sementes, exemplos marcantes em nossas crianças. E 
sempre lembradas. Uma homenagem a todos os professores de Nosso município, aos nossos 
mestres, aqueles que ensinam com alma, sabedoria e coração, que se dedicam as nossas 
crianças e adolescentes! Um agradecimento especial aqueles profissionais, que ensinam, que 
educam, que formam e que orientam!! Que Deus os abençoe sempre para que não esmoreçam 
nesta linda e árdua profissão que escolheram, agradeceu. O vereador Jackson fez uso da tribuna 
para parabenizar a todos os Deputados Estaduais e Federais eleitos, em especial aos Deputados 
da Bancada do MDB, Beto Fantinel, Marcio Biochi, Alceu Moreira e Giovani Feltes. Também 
quero ressaltar que a obra da Farmacia Popular da Unidade do Posto de Saúde da Sede está 
concluida. Também iniciou a construção da ponte baixa dos Freese, agradeceu. O vereador 
Jardel também fez uso da tribuna para parabenizar mais um colega de serviço que se aposentou, 
o servidor Geremias Paulus, que por anos serviu a este municipio com muita responsibilidade e 
dedicação. Também quero desejar e parabenizar a todos os professores ativos e inativos pela 
passagem do dia do Professor em 15 de Outubro. Também quero deixar um pedido ao executivo, 
ao qual fiz uma indicação n° 04, de 27 de julho de 2022, na qual peço que seja estudado a 
possibilidade de uma area de carga e descarga de veiculos, ao lado do posto de saúde da sede, 
agradeceu. Encerramento: Encerrada a ordem do dia, a próxima Sessão Ordinária será realizada 
no dia vinte quatro de outubro de dois mil e vinte e dois, às dezoito horas. Nada mais havendo, 
em nome de Deus, o Presidente encerrou a Vigésima Terceira Sessão Ordinária da Câmara 
Municipal de Vereadores do ano de dois mil e vinte e dois.   
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